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Matérial Ementa:

Projeto de Lei nº 25/2018 e Mensagem Modificativa que "Autoriza o Poder
Executivo Municipal a ceder servidor municipal da categoria Médico Ginecologista
Obstetra e Ultrassonografia - 20 horas ao Hospital Nossa Senhora do Rosário e dá
outras providências. "

Relatório:

Visa o presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorização
para cedência de servidor ocupante de cargo de Provimento Efetivo, sendo um Médico
Ginecologista Obstetra e Ultrassonografia, pelo período 12 meses, podendo ser prorrogado por
iguais períodos, até o limite de sessenta meses.

Fundamentação:

Cabe à Prefeita, a iniciativa dos Projetos de Lei que tratem da situação funcional
dos servidores, conforme dispõe o art.66, inciso IX da Lei Orgânica Munícípa!'.

Também, a proposição atende ao disposto no art. 112 da Lei 2248, de 27 de
fevereiro de 20062.

Opinião:

Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de
apresentado.

I Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
( ...)
IX - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores; "

2 Art.112 - O Servidor ocupante de cargo efetivo poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou
entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes
hipóteses:
(...)
11- em casos previstos em leis específicas e
( ...)

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS- Brasil- Fone: 54 3444.1477 - www.legislativoserafina.com.br


